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DECRETO Nº. 045, DE 15 DE JANEIRO DE 2021. 

 

NOMEIA MEMBROS PARA A COMISSÃO 

DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO, GESTORES E 

RESPONSÁVEL PELA UNIDADE GESTORA DAS 

PARCERIAS MUNICIPAIS, RESPONSÁVEIS PELAS AS 

PARCERIAS CELEBRADAS ENTRE O MUNICÍPIO DE 

FORQUILHINHA E AS ORGANIZAÇÕES DA 

SOCIEDADE CIVIL, DE ACORDO COM A LEI 

FEDERAL Nº 13.019/2014 E A LEI MUNICIPAL Nº 

2.370/2019. 

 

                   O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas 

atribuições legais e de conformidade com o art. 51 da Lei Orgânica Municipal, a Lei Federal 

nº 13.019/2014, o Decreto Municipal nº 199/2017 e a Lei Municipal nº 2.370/2019,  

 

DECRETA: 

 

Art.1º A comissão de Monitoramento e Avaliação, será responsável por monitorar 

e avaliar as parcerias celebradas com organizações da sociedade civil, tendo por competência 

respeitar todos os atos designados por força da Lei Federal nº 13.019/2014, e suas posteriores 

alterações e pelo Decreto Municipal nº 199/2017, bem como da Lei Municipal nº 2.370/2019, 

legislações estas das quais deverão os membros tomar prévio conhecimento. 

 

Art. 2º Ficam nomeados para comporem a Comissão de Monitoramento e 

Avaliação os servidores: 

a) Daiane Boteon Marini de Mattia, matrícula 4857; 

b) Elesiane da Rosa, matrícula 798; 

c) Mageli Pereira de Sena, matrícula 4781. 

 

Art. 3º O gestor será o agente público da área vinculada ao termo de colaboração, 

ao termo de fomento ou Acordo de Cooperação, responsável pela gestão da parceria, com 

poderes de controle e fiscalização, tendo por competência respeitar todos os atos designados 

por força da Lei Federal nº 13.019/2014, e suas posteriores alterações e pelo Decreto 

Municipal nº 199/2017, bem como da Lei Municipal nº 2.370/2019, legislações estas das 

quais deverão tomar prévio conhecimento. 

 

Art. 4º Ficam nomeados como gestores das parcerias os servidores: 

a) Luíz Rogério Mezzari, matrícula 6712; 

Parágrafo único: Ao servidor nomeado na alínea a) deste decreto caberá a gestão 

das parcerias com as seguintes entidades: 

- Associação Forquilhinhense dos grupos da Terceira Idade; 

- Associação de Clubes de Mães de Forquilhinha; 

- Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Forquilhinha – APAE. 

b) Nicole Chini Colonetti, matrícula 24; 

Parágrafo único: A servidora nomeada na alínea b) deste decreto caberá a gestão 

das parcerias com as seguintes entidades: 
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- Associação de Catadores de Materiais Recicláveis de Forquilhinha- ACAFOR; 

- Cooperativa de Agricultura Familiar de Forquilhinha – COONAFOR. 

 

Art. 5º O responsável pela Unidade Gestora das Parcerias Municipais, deverá 

respeitar todos os atos designados por força da Lei Federal nº 13.019/2014, e suas posteriores 

alterações e pelo Decreto Municipal nº 199/2017, bem como da Lei Municipal nº 2.370/2019, 

legislações estas das quais deverão tomar prévio conhecimento. 

 

Art. 6º Fica nomeada a servidora Elisandra Colombo Donato, matrícula 1451, 

para responder pela Unidade Gestora das parcerias celebradas entre o Município de 

Forquilhinha e as Organizações da Sociedade Civil.  

 

Art. 7º Pelo exercício das funções ficam concedidas às gratificações previstas na 

Lei nº 2.370, de 10 de junho de 2019, enquanto perdurar a designação. 

 

Art. 8º As nomeações de que trata o presente Decreto terão vigência a contar da 

data de sua publicação. 

 

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário, em especial os Decretos nº 49/2019, nº 113/2019, nº 95/2020 e nº 

96/2020. 

 

Forquilhinha/SC, 15 de janeiro de 2021. 

 

 

 

JOSÉ CLÁUDIO GONÇALVES 
Prefeito 

 

 

RICARDO ALEXANDRE XIMENES 
Secretário de Administração e Finanças 

 

 

Publicado no mural e registrado em 15 de janeiro de 2021. 
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